
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 26 de 03 de julho de 2015.

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar                 nº. 1.119/14 – LDO exercício de 2015 e dá outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz  saber que a Câmara Municipal aprovou  e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.119, de 9 de setembro de 2014 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS  METAS /  CUSTOS  PARA O EXERCÍCIO
(x )ALTERAÇÃO  

PROGRAMA:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0000  

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.08.00

OBJETIVO: Alocação de recursos orçamentários destinados ao pagamento de despesas decorrentes do pagamento de serviços da divida pública municipal, precatórios, ações trabalhistas, ações indenizatórias, pensões, benefícios previdenciários, e outros encargos de responsabilidade da administração.

JUSTIFICATIVA: Contemplar decisões judiciais, gastos com a previdência própria, contratos, reconhecimento de dividas, e encargos diversos da administração, não relacionados direta ou indiretamente com a execução de nenhuma ação finalística ou de manutenção.

METAS

INDICADORES                                                   UNIDADE DE MEDIDA 
                                  INDICE RECENTE          INDICE FUTURO 
Atendimento da demanda da área                  Atendimento da demanda da área (%)                      100,00                        100,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)   39.628.000,00  
ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS  METAS /  CUSTOS  PARA O EXERCÍCIO
(x )ALTERAÇÃO 

PROGRAMA:

OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0012    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.13.00

OBJETIVO: Implementar, fomentar e manter obras e serviços públicos que viabilizem construções e reparos de pequeno, médio e grande porte, que sirvam a consecução dos objetivos institucionais da administração pública, bem como a satisfação das necessidades sociais básicas do cidadão
JUSTIFICATIVA: Estabelecimento de estratégias de ações para que dentro de um cronograma preciso, o conjunto de obras propostas por cada departamento diretamente interessado, possa se efetivar através de ações concretas do poder público municipal, inclusive por meio de possíveis parcerias que venham a se estabelecer.
METAS

INDICADORES                                                              UNIDADE DE MEDIDA 
                               INDICE RECENTE          INDICE FUTURO 
Atendimento da demanda operacional da área         Atendimento da demanda operacional (%)                      100,00                        100,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)   44.049.208,37 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

ENCARGOS  GERAIS  DO  MUNICIPIO

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.21.01             

FUNÇÃO:

ENCARGOS  ESPECIAIS

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 28 

SUBFUNÇÃO:
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SERVIÇO  DA DÍVIDA  INTERNA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 843

PROGRAMA:

ENCARGOS  GERAIS  DO  MUNICIPIO

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0000
AÇÕES

OPERAÇÃO  ESPECIAL:

DÍVIDA  PÚBLICA

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  0.005

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                        Dívida pública reconhecida e paga (% /ano)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  1.055.000,0000  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
(x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:

URBANISMO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 15 

SUBFUNÇÃO:

INFRAESTRUTURA URBANA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 451

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES

PROJETO:

CONTSRUÇÃO,  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.003

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                      Prédios/Equipamentos Públicos demandados (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  743.100,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:

URBANISMO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 15 

SUBFUNÇÃO:

INFRAESTRUTURA URBANA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 451

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES

PROJETO:

DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 

CÓDIGO  DO  PROJETO:  Nº  1.018

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

1,00                                         Áreas desapropriadas

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  0,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
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UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:

URBANISMO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 15 
SUBFUNÇÃO:

SERVIÇOS  URBANOS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 452

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.026

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                        Atendimento da demanda  por  obras(%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  14.671.400,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:

SANEAMENTO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 17

SUBFUNÇÃO:

SANEAMENTO BÁSICO URBANO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 512

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.026

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                        Atendimento da demanda  por  obras(%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  14.634.000,00 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.13.02              

FUNÇÃO:

URBANISMO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 15 

SUBFUNÇÃO:

SERVIÇOS  URBANOS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 452

PROGRAMA:

OBRAS  E SERVIÇOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0012

AÇÕES
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ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS

CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.028

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
 UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                     Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  922.193,69  
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 4.450.000,00 (quatro milhões quatrocentos e cinquenta mil reais), obedecendo as seguintes fichas despesa: 

	Ficha
	Órgão
	Fonte
	Valor (R$)

	499
	Obras
	01
	100.000,00

	505
	Obras
	01
	850.000,00 

	526
	Obras
	01
	3.350.000,00

	527
	Obras
	01
	150.000,00


 Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes recursos;

a)  Proveniente da anulação parcial, até o limite de R$2.350.000,00 (dois milhões trezentos e cinquenta mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

	Ficha
	Órgão
	Fonte
	Valor (R$)

	500
	Obras
	01
	150.000,00

	519
	Obras
	01
	200.000,00

	736
	Encargos Gerais
	01
	500.000,00

	737
	Encargos Gerais
	01
	1.500.000,00


b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, na importância de R$2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais).

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

João Cury Neto

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Temos a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei Complementar que tem como objetivo obter autorização legislativa para alteração nos Anexos V e VI da Lei Complementar 1.119, de 9 de setembro de 2014, que trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, conforme detalhamento realizado pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Trata-se de suplementações de fichas orçamentárias da Secretaria Municipal de Obras para possibilitar a continuidade dos serviços de manutenção em próprios públicos, dentre eles a conservação de pontes, estradas rurais e instalação de galerias de águas pluviais.

Servirá também para a aquisição de materiais de consumo, dentre os quais pedra, areia, cimento, ferro, cascalho e para a aquisição de uma motoniveladora. 

Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
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